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I - RELATÓRIO

A presente matéria legislativa tem por finalidade autorizar o Município de Cascavel a instituir o
Programa IPTU Verde e dá outras providências.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Embora a relevância desta matéria c a necessidade de instituição de políticas desta natureza
no âmbito da municipalidade, a presente proposta legislativa não reúne condições para
prosseguimento, tendo em vista que é de competência PRIVATIVA do
Executivo instituir e arrecadar tributos, aplicando-os na forma da lei orçamentária, em
conformidade com o artigo 19, VII da Lei Orgânica Municipal.

Diante doexposto, meu voto é pela REJEIÇÃO dapresente matéria.

ffl- VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Pedro Maria Martendal de Araújo e Vanderiei Augusto
da Silva.
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